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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N. 10/2025, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE 

"PROMOVE A CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA LEI MUNICIPAL N. 7,351, DE 20 

DE DEZEMBRO DE 2024, A QUAL AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A 

RECEBER, EM DOAÇÃO, ÁREA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

O presente Projeto de Lei se justifica em razão de erro material identificado no  art.  

59  da norma legal em tela, que deveria citar a matrícula n. 23.267 de imóvel que não terá 

custos de transmissão por conta do Município, mas ficou grafado o n. 23.367. 

Ante o exposto, o vereador relator manifesta parecer favorável ao projeto de lei 

em questão, que se encontra revestido das formalidades legais e constitucionais e recomenda 

sua aprovação pelos nobres vereadores desta Casa Legislativa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 27 de janeiro de 2025. 
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